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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021 
LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP COM POSSIBILIDADE DE 

ABERTURA PARA AMPLA DISPUTA 
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 19/10/2021, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40, Centro, 
Cruzmaltina, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando o registro de preços para aquisição de materiais de 
expediente para as Secretarias e Departamentos do Município de Cruzmaltina para o 
período de 12 (doze) meses. O Edital estará disponível aos interessados em participar 
da presente licitação, no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de 
Cruzmaltina, Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40, Centro, Cruzmaltina/PR. Maiores 
informações na sede da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, endereço 
supramencionado. Fone: (043) 3125-2000. 
 
 
 

Cruzmaltina-PR, 30 de setembro de 2021. 
 
 
 

 
Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 CEP  86.855.000 - CRUZMALTINA 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 148/2021 
 

INEXIGIBILIDADE (CHAMAMENTO) Nº 011/2.021 
 
CONTRATANTE: Município de Cruzmaltina, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ: 
sob nº 01.615.393/0001-00, estabelecido a Avenida Padre Gualter Farias Negrão, n° 40, centro, 
na Cidade de Cruzmaltina, Estado do Paraná, CEP: 86855-000. 
 
CONTRATADA: Jurandir Carlos de Faria , CPF sob nº 577.702.049-68 e RG sob nº 3229927-0, com 
endereço na gleba rio azul , n° S/N, Município de CRUZMALTINA  PR , CEP: 86855-000. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRAS DENOMINADAS PIÇARRAS PARA O CASCALHAMENTO DAS 
ESTRADAS RURAIS E URBANAS DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA-PR. 
 
VALOR: R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), cujo pagamento correrá à conta dos Recursos 
Orçamentários, abaixo.  
 
DOTAÇÃO:  

122122  08.002.26.782.0007.08.002.26.782.0007.  20192019  3.3.90.30.00.003.3.90.30.00.00  10001000  
 
CRUZMALTINA, 04 DE OUTUBRO  DE 2.021 
 
 
 

 
Natal Casavechia 

PREFEITO MUNICIPAL 
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